
PROJETO DE LEI Nº                                   , DE 2017 

(Do Sr. CARLOS BEZERRA) 

Altera os arts. 157 e 158 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, que 
“Dispõe sobre as Sociedades por Ações”, 
para fins de disciplinar a responsabilidade 
civil e o dever de informar dos 
administradores das companhias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 157, § 6º, e 158, caput, da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 157. ...................................... 

§ 6º Os administradores da companhia aberta deverão 
informar imediatamente: 

I - nos termos e na forma determinados pela Comissão de 
Valores Mobiliários, a esta e às bolsas de valores ou entidades 
do mercado de balcão organizado nas quais os valores 
mobiliários de emissão da companhia estejam admitidos à 
negociação, as modificações em suas posições acionárias na 
companhia; e 

II – ao público em geral, notadamente ao mercado em que 
atua, por intermédio de portal na rede mundial de 
computadores (internet), todos os fatos relevantes e reputados 
como verdadeiros relacionados com a companhia, em sua 
inteireza, de forma consistente, tempestiva e atualizada, 
sempre zelando pela utilização de linguagem clara, objetiva e 
concisa”. 

“Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável 
pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em 
virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, 
pelos danos que causar diretamente aos sócios e terceiros, no 
exercício de suas funções, e pelos prejuízos que causar, 
quando proceder: 

I - .....................; 

II - .....................”. (NR) 

 



2 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias da data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Decorridas quatro décadas da edição da importante lei 

brasileira que regula as sociedades por ações, algumas atualizações se fazem 

necessárias para adaptar a boa legislação societária às inovações que foram 

introduzidas pela dinâmica peculiar das economias nacional e mundial. 

Nesse contexto, a conhecida Lei das Sociedades 

Anônimas, como é comumente conhecida, já carece de modificações nos 

dispositivos que se referem à responsabilização civil dos administradores da 

companhia, bem como no que diz respeito ao dever de informar ao mercado e 

toda sociedade sobre fatos relevantes que possam repercutir na valorização 

dos papeis dessas empresas no mercado de capitais. 

Pois bem, para melhor fundamentar este projeto de lei 

recorre-se a um oportuno artigo, intitulado “Os 40 anos da Lei de Sociedades 

por Ações”, de autoria do emérito jurista, comercialista e renomado advogado 

Jorge Lobo, que foi publicado em 7 de dezembro de 2016 no jornal Valor 

Econômico, em sua seção “Legislação & Tributos”, na página E2, cujo inteiro 

teor, pedimos vênia para constar da justificação desta proposição, pelo que o 

reproduzimos a seguir: 

“Às vésperas do quadragésimo aniversário da Lei de 

Sociedades por Ações (LSA), especialistas em direito 

empresarial exaltam o seu pioneirismo em importantes 

matérias e demonstram sérias preocupações em relação a 

propostas de atualização do seu texto. 

Entre as propostas, não obstante a evolução da teoria da 

responsabilidade civil em todo mundo, nenhuma trata da 

responsabilidade dos administradores, o que é de se lamentar, 

pois um dos pontos que exigem profunda revisão é a disciplina 

da conduta de conselheiros e diretores na gestão das 

empresas, eis que a LSA, no particular, repete, praticamente na 

íntegra, a redação de 1940 dos artigos 121 e 122 do DL nº 

2.627. 
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Destarte, hoje, como há quase 80 anos, a nossa LSA 

baseia-se na teoria subjetiva da culpa, orienta-se pelo axioma 

"não há responsabilidade sem culpa" ("pas de responsabilité 

sans faute"), cunhado por Jean Domat a partir do artigo 1.383 

do Código de Napoleão, e fixa, como pressupostos, a autoria, a 

antijuridicidade, o nexo de causalidade e o dano, fazendo da 

antijuricidade, rectius, a culpa lato sensu (dolo e culpa nas 

modalidades de negligência, imprudência e imperícia), o 

epicentro da responsabilidade. 

É aconselhável que a lei disponha sobre os princípios de 

governança corporativa e regule a responsabilidade social da 

empresa Ocorre, todavia, que o elemento subjetivo da culpa 

cedeu lugar a fatores objetivos sob a forma de risco criado, 

risco proveito e dever de garantia, a partir de uma visão 

sociológica do direito, dos valores de solidariedade e equidade, 

do dever de não causar prejuízo a outrem e das 

transformações culturais, econômicas e sociais experimentadas 

pelo homem nos últimos 50 anos em inúmeros casos, as mais 

das vezes objeto de microssistemas, v.g., o Código do 

Consumidor. 

Por isso, sustentam os objetivistas, o dano e não a culpa é 

hoje o elemento nuclear da responsabilidade civil e, em 

consequência, ela deve primar pela reação a um dano injusto e 

não priorizar a antijuridicidade, porquanto todo dano injusto 

deve ser reparado. Eis que o direito impõe a todos o dever 

geral de não lesar ou prejudicar ninguém, ou, consoante 

ensinaram os jurisconsultos romanos, "alterum non laedere". 

E dizem mais: em todo mundo civilizado, evoluiu-se da 

antijuridicidade formal para a antijuridicidade material, do dano 

antijuridicamente causado para o dano injustamente sofrido, 

sobrelevando hodiernamente o conceito de dano injusto sobre 

o de dano antijurídico, passando-se de uma "dívida de 

responsabilidade", calcada na figura do causador do dano, para 

"um crédito à indenização", centrada no sujeito lesionado. 

Essa nova sistemática da responsabilidade civil dos 

administradores das sociedades anônimas levou a doutrina 

estrangeira a discorrer sobre o "círculo de responsabilidade 

intrasubjetivo", que abrange o fiel desempenho dos deveres 

legais, regulamentares e estatutários cometidos aos 

administradores e a boa prática dos princípios de governança 

corporativa, e o "círculo de responsabilidade intersubjetivo", 

terreno em que se cuida da "responsabilidade social 

empresarial". 
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Portanto, além de ser urgente atualizar a LSA no que tange 

à responsabilidade civil dos membros do conselho de 

administração e da diretoria das companhias e incluir, ao lado 

dos deveres fundamentais de diligência e lealdade, o dever de 

prestar ao mercado informações verdadeiras, completas, 

consistentes, tempestivas e atualizadas em linguagem clara, 

objetiva e concisa, é aconselhável que a LSA disponha sobre 

os princípios de governança corporativa e regule a 

"responsabilidade social da empresa". 

Os princípios de governança corporativa devem constar na 

LSA não apenas nos códigos de conduta das empresas para 

inspirar e nortear a conduta dos membros do conselho de 

administração e da diretoria executiva, tal qual a 

responsabilidade social da empresa, para regular uma pletora 

de situações importantíssimas, em especial preocupações com 

a biodiversidade e o ecossistema, muitas vezes negligenciadas 

por controladores e administradores. 

Sob o nome de responsabilidade social empresarial (RSE), 

responsabilidade social corporativa (RSC), responsabilidade 

empresária (RE), responsabilidade corporativa (RC), 

responsabilidade da empresa na sociedade (RES), entre 

outras, a doutrina vem estudando os efeitos de políticas e 

decisões das companhias não apenas em um contexto 

econômico, mas também seus impactos no ecossistema, nas 

relações com investidores, credores e consumidores, que 

exigem estrita observância dos princípios de transparência e 

divulgação de informações, na produção e comercialização de 

produtos e serviços, nas condições de trabalho etc. 

Sociedades empresárias, que pautam suas atividades pela 

RSE, "adquirem" um "ativo" adicional, representado por uma 

"imagem" aceita e admirada socialmente, que lhes permite 

acesso a certos mercados, nos quais os consumidores exigem 

serviços e produtos de qualidade, práticas corporativas éticas e 

transparentes, tratamento digno aos empregados, cuidado 

permanente com o meio ambiente etc. 

Por fim, ressalto que temo, também, alterações casuísticas 

na excelente LSA, embora reconheça e defenda que em 

determinados assuntos, entre os quais sobressai, por sua 

importância teórica e prática, a responsabilidade civil dos 

administradores das sociedades por ações, ela necessite de 

imprescindível e urgente atualização”. 
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Dito isso, esperamos contar com o indispensável apoio de 

nossos Pares para a breve aprovação dessas poucas, mas importantes, 

atualizações na Lei nº 6.404/76, que virão ao encontro dos anseios do mercado 

e da modernização das práticas de governança corporativa, hoje plenamente 

adotadas no mundo empresarial moderno das principais Nações 

desenvolvidas, com as quais nossas empresas já atuam e se relacionam 

comercialmente há anos. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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